ALCE! %o DE VELLASGO, Presiden-
te do Tribunal &sgiaaal Eleitorsl do Estado de Goiss, no uvso
de sues atribuicoes legais, e, tendo em vista o que resolveu
‘0 Bg., Tribunal em sua sessao de 12 do corrente més,

A rencia para exercer s mesma, fiaaN
aagﬁa, éiﬁg&asaéa o cideddo ELISIO DE SOUZA CARVALHO.
Cumpra-ge ¢ anote-se,
Gabinete da Hyyiéaaai& &a Tribunal
toral do Betado de Golds, em Go
1.957.
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?x@%iﬁéntﬁ do Tribungl Reglonal Zleitorsl,




